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Certidão Negativa de Ônus e Ações
Um Lote, situado na na Avenida Goiás

Matrícula 55.228 CNM 026005.2.0055228-66

WANDER RIBEIRO PALHANO, Oficial Titular do 
Cartório de Registro de Imóveis da Primeira 
Circunscrição da Comarca de Anápolis/GO, na forma 
da lei.

CERTIFICO QUE o imóvel vinculado a presente matrícula encontra-se livre e 
desembaraçado de ônus reais, legais ou convencionais, tais como: hipotecas, alienação 
fiduciária, cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, rendas temporárias, uso, 
usufruto, habitação, enfiteuse, arrendamento, compromisso de compra e venda ou permuta, 
sentenças de separação, fideicomisso, penhoras, arrestos,  sequestros e outros.

CERTIFICO, POR FIM, que inexistem, nesta Serventia, registros de citações em 
ações reais ou pessoais reipersecutórias. Inexistem, igualmente, averbações de constrições 
judiciais, de ajuizamento de execuções ou de fase de cumprimento de sentença, de restrições 
administrativas ou convencionais, de indisponibilidade e de outras ações judiciais cujo 
resultado ou responsabilidade patrimonial possa reduzir seu proprietário à insolvência.

O referido é verdade. Dou fé. Anápolis, 22 de fevereiro de 2024.
Certidão Assinada Digitalmente por:

Wellington de Jesus Dutra
Assistente de Cartório

A validade jurídica deste documento e sua autenticidade são reguladas pela MP nº 2.200-2/2001 e Arts. 106, 107, 109 e 
968 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás. Verifique a Conformidade desta 
Assinatura e Documento em: https://verificador.iti.gov.br/

Selo Eletrônico de Fiscalização: 01112402212927726930015 - Consulte este selo em https://see.tjgo.jus.br/buscas - 
Emol.:R$ 78,31 - ISSQN: R$ 3,92 - Trib. Estadual: R$ 34,94 - Total:R$ 117,17 - Hora: 14:42 - Pedido de Certidão: 
192.291 - 

Atenção: Constitui condição necessária para os atos de registros de imóveis a demonstração ou declaração no 
Instrumento Público a ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Estaduais, confome art. 15, § 4º da Lei 
Estadual nº 19.191/2015, sobretudo para Instrumentos lavrados em outras unidades da Federação.
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